EMENDA N.º         

AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009  DO PROJETO DE LEI N.º 57/2009.

Suprima-se o item nº 3 do Anexo III do Substitutivo nº 1/2009 ao Projeto de Lei 57/2009.    

Unaí,  5 de outubro  de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado 

JUSTIFICATIVA

Este autor, inobstante o respeito que a Associação Mineira de Municípios – AMM possa merecer,   pretende suprimir a referida entidade constante do item nº 3 do Anexo III do Substitutivo nº 1/2009  ao Projeto de Lei nº 57/2009, tendo em vista que não concorda que tal contribuição seja relevante para o povo unaiense. Posiciona-se no sentido de que R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) podem ser investidos em educação, saúde e obras para o povo unaiense que espera por isso e que empenhou confiança neste vereador autor  para que assim o representasse.  

Conta, este Parlamentar, com o aval dos demais representantes unaienses no sentido de somar votos em prol da Emenda que reverterá a soma retrociada em prol da sociedade unaiense de forma direta. 

Unaí,  5 de outubro  de 2009; 65º da Instalação do Município.

VEREADOR TADEU 

Relator Designado 
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